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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90

ANEXO III
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE
(Papel Timbrado da Empresa)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2026.

A  empresa _____________, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no  CNPJ  sob o nº ___________, com endereço na Rua .________________, representada neste ato por seu sócio administrador, Sr ____________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade nº ______________ e CPF nº _____________, residente na Rua ______________, vem, apresentar PROPOSTA DE PREÇOS para readequação ao último lance ofertado, para fornecimento dos veículos, conforme descrição abaixo:
	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL 

	01
	04
	UNID
	VEÍCULOS DE PASSEIO, zero km, cor branco, ano fabricação/modelo minimo 2026/2026, com 05 lugares incluindo o motorista, motorização 1.0 a 1.6, motor bicombustível (álcool/gasolina), câmbio manual ou automático de 06 marchas (05 a frente e 01 a ré), com 05 portas incluindo o porta malas, direção hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica, com ar condicionado, com travas elétricas nas portas e porta malas e vidros dianteiros elétricos, com computador de bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso), volante com regulagem de altura, com rodas de aço estampado minimo de 5.5 x 14”, com calotas integrais, Pneus minimo 175/65 R14, banco traseiro rebatível e com encostos de cabeça, cintos de segurança dianteiros, traseiros (laterais e centrais) retrateis de 3 pontos, com sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina, limpador e lavador do vidro com intermitência, com sistema de freio com abs ou equivalente, airbag duplo, com alerta de limite de velocidade, com led design nos faróis dianteiros e com regulagem de altura do facho, com distância entre eixos minima de 2.370mm, preparação para rádio (chicotes), com porta malas com capacidade mínima de 300 litros, tanque de combustível com capacidade mínima de 47 litros e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).
	
	
	

	02
	02
	UNID
	VEÍCULO UTILITÁRIO PICK UP, cabine simples, zero km, cor branco, ano/modelo minimo 2026/2026, capacidade para 2 passageiros, motorização mínima 1.3, com potência minima de 85 cv, motor Flex (álcool e gasolina), com ar condicionado, direção elétrica ou hidráulica, volante com regulagem de altura, 2 portas, com alarme antifurto, computador de bordo, hidrômetro digital com indicador de combustível, troca de marcha e sensor de monitoramento da pressão dos pneus, detalhes externos, inclusive pára-choques na cor do veículo original de fabrica, controle de estabilidade e tração, sistema de freio a disco ou ABS, airbag duplo (motorista e passageiro),   com  câmbio manual de 5 marchas a frente e 01 a ré, vidros elétricos dianteiros, travamento automático nas portas,  ganchos para amarração na caçamba,  protetor da caçamba, capota marítima, grade/barra protetora do vidro traseiro, rodas de aço com aro minimo de 15” com pneus novos minimo 195/65 R15 , com calotas integrais, banco do motorista com ajuste de altura e com encostos de cabeça,  banco em tecido ou couro, cintos de segurança retráteis de 3 pontos, retrovisores externos lado direito e esquerdo elétricos, limpador e desembaçador do vidro dianteiro,  predisposição para rádio, alto falante e antenas, luz e iluminação da caçamba, com compartimento de carga mínima de 650 litros,  com tanque de combustível com capacidade mínima de 50 litros e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).
	
	
	

	03
	02
	UNID
	VEÍCULO MINIVAN, com capacidade para 07 lugares/passageiros, zero km, cor branco, ano/modelo minimo 2026/2026, câmbio manual ou automático, motorização 1.0 a 2.0, motor Flex (etanol e gasolina), ar condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, distância entre eixos minima de 2.600 mm, com no minimo 6 airbag, com porta malas com capacidade mínima de 150 litros e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).
	
	
	

	04
	04
	UNID
	VEÍCULO VAN, zero km e original de fábrica, cor branco, ano/modelo minimo 2026/2026, com capacidade mínima de 16 lugares/passageiros (incluso uma vaga para motorista), combustível diesel, com tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros, câmbio manual com no mínimo 5 marchas a frente e 01 a ré, direção hidráulica ou elétrica, potência mínima de 150 cv, tração minima 4x2, distância entre eixo mínima de 3665 mmtv, porta corrediça na lateral direita, porta traseira, com TV com kit multimídia, airbag para motorista e acompanhante, ar condicionado, vidros dianteiros elétricos e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).
	
	
	

	05
	02
	UNID
	VEÍCULO AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, original de fábrica, zero km, cor branco, ano/modelo minimo 2026/2026, combustível diesel, com tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros, câmbio manual com no mínimo 5 marchas a frente e 01 a ré, direção hidráulica ou elétrica, potência mínima de 150 cv, tração minima 4x2, distância entre eixo mínima de 3665 mmtv, porta corrediça na lateral direita, porta traseira, com kit multimídia, airbag para motorista e acompanhante, com ar condicionado, vidros dianteiros elétricos, com capacidade volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total, com comprimento total mínimo de 4.740 mm, com comprimento mínimo do salão de atendimento 2.500 mm, com altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.540 mm. A estrutura da cabine e da carroceria deverá ser original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas para 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: natural e artificial, deverá ser composta por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical, com 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; com 2 sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado, com lente injetada de policarbonato, com sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1m de no mínimo. 100 dB @13,8 Vcc; com sistema de radiocomunicação em contato permanente com a central reguladora, com sistema fixo de oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 16l, com suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro, contendo na região da bancada, uma régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT, com conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT, com climatização do salão que permitir o esfriamento/aquecimento, com compartimento do motorista contendo sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador, com compartimento paciente, contendo sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de ar condicionado, com aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561, com capacidade térmica de no mínimo de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto, com maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, com colchonete balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento, ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo,  confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento através de parafusos e com 2 sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro, com piso resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante, com armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). com portas dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento, com armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m, com fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).
	
	
	

	06
	02
	UNID
	CAMINHÃO BASCULANTE, original de fábrica, zero km, cor branco, ano/modelo minimo 2026/2026, combustível diesel, com câmbio manual com no mínimo 6 marchas sincronizadas a frente e 01 a ré, direção hidráulica ou elétrica, sistema de tração minima 6x2, com 6 cilindros, com norma/tecnologia de emissões PROCONVE P-8, distância entre eixo mínima de 4.800 mm, com rodas em aço e pneus minimo 275/80 R22.5, com tanque de combustível com capacidade mínima de 275/2 litros, com tanque de uréia (ARLA 32) com capacidade mínima de 60 litros, com freios de serviço a ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras com ABS+EBD+ATC+HSA+ESC (controle de estabilidade eletrônica), com sistema de freio de estacionamento pneumático com molas, com PBT combinado (PBTC) homologado minimo de 35.000 kg e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros), incluso BÁSCULA (CAÇAMBA) Standard 6x2 ou equivalente ao caminhão, com capacidade minima de 12 m³ (doze metros cúbicos) completa, com estrutura do chassi em longarinas perfil “U” em aço 8,00 mm interligadas por travessas perfil “U”, com sistema de ação indireta através da ação do cilindro na estrutura de articulação que interliga a caixa de carga ao chassi, com 2 cilindros hidráulicos 7", bomba hidráulica, tomada de força acoplada, reservatório de óleo com visor de nível, mangueiras hidráulicas, acionamento pneumático na cabine do veículo, com caixa de carga geometria retangular com cantos redondos, costelas externas largura 92mm (laterais/frontal em aço ASTM A36 minimo de 4,0 mm, Fundo em aço USI SAC 350 minimo de 5,0 mm, Tampa em aço SAE 1020 minimo de 4,5 mm, com travamento através de mecanismo interligado ao sistema de basculamento, Eixo em aço SAE 1045 trefilado 2" e articulado em buchas de aço, com lubrificação através de engraxadeiras, com pintura primer anticorrosivo na cor do veículo, com escada lateral tipo marinheiro, com pára-lamas plásticos ou misto (aço + plástico) fixados ao chassi com para-barros de borracha, com protetor de cabine, com suporte de estepe, caixa plástica para ferramentas, conforme normatização do CONTRAN, com pára-choque traseiro, conforme Resolução 593/16, faixas refletivas conforme Resolução 643/16 e protetores laterais, conforme Resolução 323/19.
	
	
	

	VALOR GLOBAL DA PROPOSTA REAJUSTADA
	
	


NOME DO VEÍCULO: ____________.

MARCA DO VEÍCULO: __________.

ANO/MODELO: ________________.

Declaramos para fins de validade da proposta e que nos preços propostos estão computadas todas as despesas necessárias, para fornecimento dos veículos, incluindo, transportes, instalações, equipamentos, material, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa remuneração para fornecimento dos veículos.
Declaramos que conhecemos e aceitamos todas as disposições contidas no Edital e seus anexos acima epigrafado.
Segue anexo, prospectos, folhetos técnicos ou catálogos com descrição dos veículos, etc., para fins de conferencia se o veículo ofertado atende as descrições constantes do objeto.
Declaramos para os devidos fins de direito e sob as penalidades previstas na lei que, durante o período de garantia, independentemente de ser ou não o fabricante, indicaremos no ato da assinatura do contrato, concessionária(s) autorizada(s), no Estado de Minas Gerais ou em outro Estado contiguo, em local de no máximo 400 km  de distância da sede do Município de Chalé, MG, com acesso através de rodovia pavimentada, para realizarem os serviços de assistência técnica preventiva ou corretiva e revisão dos veículos constantes dos itens 01 a 05 desta proposta;
Declaramos para os devidos fins de direito e sob as penalidades previstas na lei que, durante o período de garantia, independentemente de ser ou não o fabricante, indicaremos no ato da assinatura do contrato, concessionária(s) autorizada(s), no Estado de Minas Gerais ou em outro Estado contiguo, em local de no máximo 250 km de distância da sede do Município de Chalé, MG, com acesso através de rodovia pavimentada, para realizarem os serviços de assistência técnica preventiva ou corretiva e revisão do veículo constante do item 06 desta proposta;
Declaramos que, nos comprometemos a providenciar, sem nenhum custo para administração, as 03 (três) primeiras revisões dos veículos, em concessionária autorizada, em locais a serem indicados, nos termos disposto no item anterior desta declaração, visando manter a garantia dos veículos.

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega das propostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor.

Local, ______ de ______________ de ________.

Nome do responsável legal
(Razão social da empresa)

Assinatura do responsável legal

Av. Cel. José Maria Gomes, 139, Centro, Chalé/MG - CEP 36985-000  - Tel: (33) 3345-1208

E-mail: licitacao@chale.mg.gov.br Site: www.chale.mg.gov.br 

